
  
  

 Prefeitura do Município de São Pedro

Projeto de Lei nº 106 de 19 de setembro de 2024.

Altera a denominação de logradouro público, revoga
parcialmente o Decreto nº 4.310, de 8 de setembro
de 2004, conforme especifica e dá outras
providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,
Estado de São Paulo, no uso das atribuiçõesque lhe são conferidas por Lei, :

PROPÕE:

Art. 1º Fica alterada para “Rua Olimpia Gentil de Andrade” a
denominação da “Rua Santo Antônio”, situada no bairro Vila Angelina, especificamente
no trecho compreendido entre as Ruas Nicolau Mauro e Joaquim Teixeira de Toledo.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente, se necessário.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o
respectivamente disposto no Decreto nº 4.310, de 8 de setembro de 2004.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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THIAGO SILVÉRIO DA SILVA
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Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

ExcelentíssimoSenhor Presidente.

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa, Projeto de Lei que altera a

denominação de logradouropúblico que especifica.

Trata-se, a todo efeito, do cumprimento de exigência feita pelo Oficial de
Registro de Imóvel da Comarca de São Pedro, tendo o escopo de regularizar a situação
cadastral do imóvel descrito e caracterizado na matrícula nº 10.303, conforme se infere
da documentação anexa.

A fim de evitar conflito de normas, também se impõe a revogaçãoparcial
do Decreto nº 4.310/2004 (cópia anexa), pois a despeito da identidade do seu conteúdo
no que compreende ao tema tratado nesta proposição de lei, aludida norma infralegal foi
omissa quanto à redenominação da “Rua Santo Antônio”.

Por certo que compete à Câmara Municipal autorizar a alteração da
denominação dos logradouros públicos, conforme se infere do Art. 29, XVI, da Lei
Orgânicado Município combinado com o Art. 195, I, do Regimento Interno da Câmara,
razão pela qual encaminha-se a presente proposição.

Sendo o que nos oferecia para o momento, aproveitamos a oportunidade
para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

1) c +NSSILVÉRIO DA SILVA
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- NOTA DE EXIGÊNCIA E DEVOLUÇÃO

| Prenoiaçãone:136403. Data;21/03/2024 Vencimento: 22/04/2024. :

Apresentante: TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PEDRO : 
 

inigressado:. GIORGIOCUCONAT :

Titulo: Eletrônico - Escritura Pública = Livro: Livro: 283 Página: Página: 110117
Registro: 10.903

“2. Tendo:em vista que as exigências formuladas em 28/12/2023, para a
- prenotação.nº 135491, não foramcumpridas, para viabilizar O registro solicitado; 6

interessado devera observar o.seguinte: : ' t

1) Consta na matricula nº 10.303 que oimóvel faz frente para-a Rua Joaquim
Teixeira de Toledo-em confluência com Rua Santo Antonia, sem qualquermenção à
outra via pública: ) : :

A comidão de válor Venal nº 2023/2387 é à certidão nº 368/2023, emitida
pela secretaria de Obras do Municipio, por seu-tumo; indicam-que o imovel faz
fente-para a Rua Olympia GentildeAndrade. ,

Não- háarquivada nesta serventia qualquer Lei ou: Decreto Municipal gue
indique que a referida Rua Santo Antonio teve sua denominaçãoalterada paraRua
Olympia Gentil de Andrade. !

O decreto nº4:310/2004, apetias indica que 6 trecho compreendiço enire as
Ruas Nicolau Mauro e Joaquim. Teixeira de. Toledo passaram a denomirarse Rua
Olimpia:-Gentil-de.Andrade (sem citar a Rua -Santo Antônio), de-modoque nãohá
como vincular que o imóvel. esteja localizado neste trecho, ainda maistrentando-se:
de local-sem designação de lote ou-quadra, por-não ser ioteamento regular...

Deste modo, considerando: a-dlivergência apontada: acima e tendo em-vista
que "É vedado constar da matricula & indicaçãode rua ou qualquer outroogradouro.
público, sem que tal circunstância conste do registro anterior” (item 54:5 co Capíulo
XX: da:NSCGS), deverá. o: interessado submeter o. imóvel a: retificação de
registro disciplinada pelo artigo 213 da Lei nº.:6.015/73, de forma que a
descrição do referido imóvel seja relificada, atendendo aos requisitos do”
artigo 176 da Lei nº 6015/73.

  

Em que pese a: existência-de devolução anterior, em. atenção ao piincipio da
legalidade que prevalece frente ao da integralidade na formulação:deexigências,já
consagrado: pela decisão do. Egrégio. Conselho Superior da Magistratura, : na
Apelação Civel 735-6/0-da Comarca de Piracicaba, verifica-seainda O quis segue:.

23 Necessário apresentar testamento.às páginas 819/321 do-Livro 148 lavrado em
: 10/01/2005: : :

São Pedro; SP, 26/03/2024
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CERTIDÃO Nº 368/2023

Kedley de Farias, Engenheiro Civil da Secretaria de Obras
Públicas & Parileulares da Prefeiturado Município de São Pedro!

Certifica
 

= que, o: imóvel. objsio da matricula 10.303 do Oficial de Registro de
imóveisde São Pedro; cadastrado sob o CPD nº 738/D, situado no Bairro-Mila
Angelina, obteve sua testada alierada com frente para a Rua Olympia Genti
de Andrade Nº808, conforme consta em IPTU, hão como constou ho Habite-
se 397/2000 de 07 de- dezembro de 2000: descrito. ha, Av.9 & Matricula”

supracitada:
Mada mais a-Certificar. ;

KEDLEY DE Assimado-defotiria:
digital porKEDLEY DE

FARIAS:370 camas3r013477865
Dauost2023.10.04

13477869 crisoasou! |

Kedley de Farias
ENCENHEIRO-CIVIL-DA SECRETARIA DE OBRAS:

 

AroiNúmero doProcesso:2023/198992
Identiacador daProcesso- GF8PIAS

É Quo MolôcuiosGuerra, 942 -Centro- Sáo Dedro-SP s CER. 13520-000
do adci-S2Ba me OBrosthanópedrospGovbr. FENDASAs298/6001-d   
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EE Prefeitura do Município de São Pedro

OFICIO Nº 182 São Pedro, 19 de setembro de 2024.

ExcelentíssimoSenhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o Incluso Projeto de
Lei número 106 em anexo, que, conforme ementa, “Altera a denominação de logradouro
público, revoga parcialmente o Decreto nº 4.310, de 8 de setembro de 2004, conforme
especifica e dá outras providências”.

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta
consideração.

    

    

Cordialmente,

THIÃÁGO SILVÉRIO DA SILVA mea
i | (csSARARA MUNICIPAL

Meleito Se SÃO PEDRO

|

Ao ExcelentíssimoSenhor | ia
ADILSON DE JESUS
MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro -- SP, CEP único 13.520-000


